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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 25 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Espolio de Claito João Neuhaus Finger. 
RG 717.112.0 CPF 06854619807 
Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua dos Colibris, nº 17 Bairro Jardim Panorama 
CEP 12.513-280 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Avenida Agenor Pires da Fonseca, nº 880 
Bairro Jardim do Vale I Município Guaratinguetá-SP 
Código imóvel 13.476 Inscrição cadastral 05.130.082.00 Lançamento 13.519 

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 25 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Felipe Augusto de Assis Roma. 
CPF 349.426.758-80 Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua Paula Souza, nº 496 Bairro Jdim Icaro 
CEP 12.511-320 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua João Marcelino Cavalheiro, nº 283 
Bairro Jdim do Vale II Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 0526722000  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 
 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 26 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Egmar Rocha 
CPF 163.775.258-00 Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua Antônio Novaes Guimaraes, nº 29 Bairro Jdim do Vale I 
CEP 12.519220 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua João Marcelino Cavalheiro, nº 273 
Bairro Jdim do Vale II Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 0526722100  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 25 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Angela Schimidt.  
CPF 929.457.408-34 Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua Barnabe Eulálio de Barros, nº 20 Bairro Portal das Colinas 
CEP 12.516-270 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua João Marcelino Cavalheiro, nº 243 
Bairro Jdim do Vale II Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 0526722400  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 
 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 26 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Mayara Terezinha Godoy Polonio. 
CPF 788.979.808-30 Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Dr Manoel Eduardo Pereira, nº 73 Bairro Jdim Coelho Neto 
CEP 12.514.090 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Monsenhor Luiz Gonzaga Alves Cavalheiro, nº 41 
Bairro Jardim Bela Vista Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 06.11.900500  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 
 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

           NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 26 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Hélio Nobre Monteiro. 
CPF 036.104.278-76 Processo nº  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua joão zappa, nº 167 Bairro Portal das Colinas 
CEP 12.516-300 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Sansevero Pereira, nº 6 
Bairro Portal das colinas Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 0516601600  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 
 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA.

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
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NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 
Guaratinguetá, 26 de junho de 2018. 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Petrolina Maria Claudino. 
CPF Não consta Processo nº Não consta. 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua Joaquim Fagundes, nº 238 Bairro Alto das Almas 
CEP 12.503-060 Município Guaratinguetá-SP 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Joaquim Fagundes, nº 238 
Bairro 12.503-060 Município Guaratinguetá-SP 
Inscrição cadastral 04.023.018.00 Processo nº  

Pela presente, vimos NOTIFICAR esse (a) proprietário (a) de imóvel para que  
execute os serviços de capina e limpeza de terrenos baldios ou imóveis em ruínas, no prazo de 05 
(cinco) dias, conforme o exposto no inciso IV do  artigo 16 da  Lei Nº 4.764/17 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 
Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 
3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

O formulário para o recurso encontra-se no site da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá-SP, que deverá ser preenchida pelo proprietário do imóvel ou seu 
representante legal. 

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 
legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 
à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 
serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prarragação de prazo, poderá ser solicitado junto  a esta 
Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 
legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 
 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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EXTRATO DE CONTRATO 
SAEG
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TERMO ADITIVO Nº 184755, DO CONTRATO Nº 9912291207 DO CORREIOS
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TERMO ADITIVO Nº 184755, DO CONTRATO Nº 9912291207 DO CORREIOS
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/17
LICITAÇÕES


             
 

                         

                 


                    
                    
                 

                               




             



 
                   



                   
             


                     
                  
           




12

ANO 57 Guaratinguetá, 27 de JUNHO de 2018 - EDIÇÃO ONLINE Nº 2999

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c

PORTARIA SME Nº 02/2018 DE 26 DE JUNHO DE 2018
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Scanned by CamScanner


